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LEIS 

 
LEI  Nº 1.559 

Data: 11 de outubro de 2.013. 
Súmula: Cria a Secretaria Municipal da Infraestrutura e Obras, modificando a nomenclatura, natureza, estrutura e competência da atual Secretaria Municipal do Governo, da 
Infraestrutura e do Urbanismo, alterando por consequência, a Lei Municipal nº 1.513 de 6 de dezembro de 2012, que dispõe sobre a estrutura organizacional do Poder Executivo. 

A Câmara Municipal de Guaratuba aprovou e eu, Prefeita Municipal, sanciono a seguinte lei: 
 
Art. 1º  Fica criada a Secretaria Municipal da Infraestrutura e  Obras, órgão de natureza substantiva da Administração Direta do Poder  Executivo do Município de Guaratuba, a qual 
está subordinada ao Gabinete do Prefeito e terá a seguinte estrutura: 

 
I ï Secretaria Municipal da Infraestrutura e Obras: 

I.1. Diretoria Geral da Infraestrutura e Obras: 
a. Diretor Geral da Infraestrutura e Obras; 
b. Diretor Técnico da Infraestrutura e Obras; 
 

c. Diretores Executivos: 
c.1. Diretor Executivo dos Serviços Gerais e da Iluminação Pública;  
c.2. Diretor Executivo de Obras e Melhorias; 
 

d. Chefes de Assessoria Técnica: 
d.1. Chefe de Assessoria Técnica do Controle da Frota de Máquinas e Veículos Pesados; 

d.2. Chefe de Assessoria Técnica da Conservação de Ruas e Estradas Urbanas, Rurais e Vicinais;  
d.3. Chefe de Assessoria Técnica da Iluminação Pública.  
 

Art. 2º Será de competência da Secretaria Municipal da Infraestrutura e Obras, o planejamento operacional e a execução, por adjudicação dos outros órgãos de governo, por 
administração direta ou através de terceiros, das obras públicas e próprias municipais, abrangendo construções, reformas e reparos; a abertura e manutenção de vias públicas e 

estradas vicinais; a execução de obras de pavimentação, construção civil, drenagem, calçamento e saneamento em geral; a manutenção e preservação de fundos de vales; a execução 
dos serviços de sinalização urbana, a manutenção do sistema de sinalização; a execução e manutenção, em conjunto com outros órgãos envolvidos, dos serviços de iluminação 
pública; a manutenção e controle operacional da frota de máquinas, equipamentos e veículos pesados, sob sua responsabilidade;   a programação, coordenação e  realização das 
obras públicas do Município; outras atividades correlatas. 

 
Art. 3º  Fica modificada a nomenclatura, natureza, estrutura e competência da atual Secretaria Municipal do Governo, da Infraestrutura e do Urbanismo, passando a ser Secretaria 
Municipal do Governo e do Urbanismo, órgão de natureza instrumental  da Administração Direta do Poder Executivo do Município de Guaratuba, a qual está subordinada 

ao Gabinete do Prefeito e terá a seguinte estrutura: 
 

I ï Secretaria Municipal do Governo e do Urbanismo 

I.1. Diretoria Geral do Urbanismo: 
a. Diretor Geral do Urbanismo.  
 

b. Diretores Técnicos: 
b.1.  Diretor Técnico dos Serviços de Projetos e do Cadastro Técnico Municipal;  
b.2. Diretor Técnico do Controle Urbano. 
 
c. Diretores Executivos: 
c.1. Diretor Executivo do Controle de Loteamentos e Núcleos Habitacionais; 
c.2. Diretor Executivo do Controle de Edificações. 

  
d. Chefes de Assessoria Técnica: 
d.1. Chefe de Assessoria Técnica de Projetos; 
d.2. Chefe de Assessoria Técnica do Controle de Loteamentos e Núcleos Habitacionais; 
d.3. Chefe de Assessoria Técnica do Controle de Edificações. 
 
Art. 4º Será de competência da Secretaria Municipal do Governo e do Urbanismo, o planejamento do sistema viário do município; o planejamento, implantação e controle do sistema 
de sinalização urbana; a disciplina do controle e apoio do trânsito; a  promoção e o controle do uso de placas de publicidade; o planejamento em conjunto com outros órgãos envolvidos,  

das redes de energia elétrica; o desenvolvimento do planejamento urbano e a execução da política de desenvolvimento urbano do Município; a coordenação dos trabalhos de 
elaboração e edição de normas técnicas urbanísticas; a realização de estudos técnicos inerentes ao desenvolvimento urbano do Município; a promoção de estudos para adoção de 
normas e padrões que disciplinem o processo de parcelamento do solo urbano por meio de normas de loteamento; adoção de normas e padrões técnicos que disciplinem o processo 
de uso e ocupação do solo urbano através de lei de zoneamento e edificações; planejamento e execução de programas relativos a lotes urbanizados,  núcleos habitacionais e 
equipamentos comunitários, em coordenação com os demais órgãos  e/ou  entidades federais, estaduais e municipais, por meio de convênios e contratos; outras atividades correlatas. 

 
Art. 5º  Fica alterado o Anexo I da Lei 1.513 de 6 de dezembro de 2012, passando o anexo a vigorar com a seguinte redação:  
 

ANEXO I 
 

REPRESENTAÇÃO GRÁFICA DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL 
 

I ï Gabinete do Prefeito  

 - Diretor Geral; 
  - Diretor Técnico de Coordenação e Supervisão da Execução dos Planos 

  e Programas da Administração Pública; 
  - Diretor Técnico de Coordenação do Atendimento das Demandas  

dos Munícipes Residentes em Distritos e na Zona Rural;   
   - Diretor Executivo de Gerenciamento de Informações e Transparência; 
    - Chefe de Assessoria Técnica da Coordenadoria  

de Gerenciamento de Informações e da Transparência; 
    - Chefe de Assessoria Técnica da Coordenadoria da Junta de Serviço Militar;  
    - Chefe de Assessoria Técnica da Coordenadoria da Agência do Trabalhador;  

 
    - Chefe de Assessoria Técnica da Coordenação do Atendimento 

  Das Demandas dos Munícipes, Residentes em Distritos e na 
  Zona Rural 
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 - Ouvidoria Geral;  
 - Sistema de Controle Interno. 

 
 

II ï Secretaria Municipal da Administração  

 - Diretor Geral; 
  - Diretor Técnico de Assuntos Administrativos; 

   - Diretor Executivo de Compras e Patrimônio; 
   - Diretor Executivo de Recursos Humanos; 
    - Chefe de Assessoria Técnica de Licitações e Compras; 
    - Chefe de Assessoria Técnica de Seleção e Recrutamento de     

   Pessoal; 
    - Chefe de Assessoria Técnica de Transportes e Arquivo 

   Público. 
 - Coordenadoria da Defesa Civil; 
 - Comissão Permanente de Seleção de Pessoal; 

- Comissão Permanente de Desenvolvimento Funcional; 
 - Comissão de Licitação.  

 
 

III ï Secretaria Municipal das Finanças e do Planejamento  

 - Diretor Geral; 
  - Diretor Técnico de Finanças e Planejamento; 

   - Diretor Executivo de Orçamento e Contabilidade; 
   - Diretor Executivo de Tributação Mobiliária e Imobiliária; 
    - Chefe de Assessoria Técnica da Execução Orçamentária e  

  Controle Contábil; 
    - Chefe de Assessoria Técnica da Arrecadação;  
    - Chefe de Assessoria Técnica da Tesouraria e Controle  

   Financeiro.  
 - Conselho Municipal de Contribuintes. 

 
 

IV ï Secretaria Municipal do Governo  e do Urbanismo 

 - Diretor Geral do Urbanismo; 
  - Diretor Técnico dos Serviços de Projetos e do Cadastro Técnico Municipal;  

  - Diretor Técnico de Controle Urbano; 

   - Diretor Executivo do Controle de Loteamentos e Núcleos Habitacionais 
   - Diretor Executivo do Controle de Edificações; 
    - Chefe de Assessoria Técnica de Projetos; 

- Chefe de Assessoria Técnica do Controle de Loteamentos 

   e Núcleos Habitacionais; 
    - Chefe de Assessoria Técnica do Controle de Edificações. 
 
 

    

Vï Secretaria Municipal da Saúde 

 - Diretor Geral da Saúde; 
  - Diretor Técnico de Gestão de Saúde; 

  - Diretor Técnico de Coordenação dos Centros de Assistência à Saúde; 

   - Diretor Executivo de Vigilância Epidemiológica e Sanitária; 
   - Diretor Executivo do Controle de Zoonoses; 
    - Chefe de Assessoria Técnica de  Coordenação de  

Campanhas preventivas de Saúde;   
    - Chefe de Assessoria Técnica de Controle do Transporte de  

   Pacientes. 
 - Diretor Geral do Hospital Municipal de Guaratuba ï HMG; 
  - Diretor Técnico Clínico do HMG; 

  - Diretor Técnico Administrativo do HMG; 

   - Diretor Executivo de Orçamento e Contabilidade do HMG; 
   - Diretor Executivo de Farmácia, Materiais e Medicamentos do HMG; 
   - Diretor Executivo de Laboratório e Exames do HMG. 

 
VI ï Secretaria Municipal do Bem Estar e da Promoção Social 
 - Diretor Geral; 
  - Diretor Técnico de Ação Social; 

  - Diretor Técnico dos Assuntos da Criança e do Adolescente; 

   - Diretor Executivo de Geração de Emprego e Renda; 
   - Diretor Executivo de Coordenação de Entidades Sociais; 
    - Chefe de Assessoria Técnica de Proteção Social Básica;   
    - Chefe de Assessoria Técnica de Proteção Social Especial. 

 
VII ï Secretaria Municipal da Educação 

 - Diretor Geral; 
  - Diretor Técnico do Ensino Infantil; 

  - Diretor Técnico do Ensino Fundamental; 

   - Diretor Executivo de Controle dos Programas Educacionais; 
   - Diretor Executivo de Coordenação da Merenda e Transporte Escolar; 
    - Chefe de Assessoria Técnica de  Assistência aos Estudantes;  
    - Chefe de Assessoria Técnica de Melhoria da Qualidade do  

   Ensino;  
 - Comissão de Gestão do Plano de Carreira do Magistério Público Municipal;  
 - Comissão Permanente de Ascensão Funcional do Magistério. 

 
VIII ï Secretaria Municipal da Cultura e do Turismo 

 - Diretor Geral; 
  - Diretor Técnico da Cultura e do Turismo; 

   - Diretor Executivo da Cultura e do Turismo; 
    - Chefe de Assessoria Técnica de Desenvolvimento de  

   Programas Culturais. 
 
 

IX ï Secretaria Municipal do Esporte e Lazer 

 - Diretor Geral; 
  - Diretor Técnico de Promoção do Esporte e Lazer; 



Órgão Oficial do Município de Guaratuba ï Estado do Paraná 
Edição Digitalizada nº 30 3  -  Guaratuba 15  de Outubro  de 201 3  -  Ano IX  -  Página 3  de 43  

 
 

   - Diretor Executivo de Desenvolvimento de Programas de Recreação, 
   Esporte e Lazer; 

    - Chefe de Assessoria Técnica de Incentivo às Práticas  
   Desportivas. 

 
 

X ï Secretaria Municipal da Pesca e da Agricultura 

- Diretor Geral; 
 - Diretor Técnico de Coordenação das Ações dos Setores Pesqueiro e Agrícola;  

  - Diretor Executivo de Controle da Pesca, de Incentivo à Produção  
  Agropecuária e Promoção de Feiras Agrícolas e de Pescados; 

   - Chefe de Assessoria Técnica de Controle da Pesca e de Incentivo à Produção   Agropecuária.  
 

 
XI ï Secretaria Municipal do Meio Ambiente 
 

 - Diretor Geral; 
  - Diretor Técnico de Supervisão, Controle e Fiscalização Ambiental  

e Desenvolvimento Econômico Sustentável; 
   - Diretor Executivo de Controle da Coleta e Destinação Final dos 

  Resíduos Sólidos do Município; 
    - Chefe de Assessoria Técnica de Controle da Fauna, da 

   Flora, e da Qualidade da Água dos Rios e Praias;  
    - Chefe de Assessoria Técnica de Desenvolvimento de Empreendimentos Economicamente Sustentáveis  

 
 

XII ï Secretaria Municipal da Infraestrutura e Obras 

 - Diretor Geral da Infraestrutura e Obras; 
  - Diretor Técnico da Infraestrutura e Obras; 

   - Diretor Executivo dos Serviços Gerais e da Iluminação Pública; 
 

   - Diretor Executivo de Obras e Melhorias; 
    - Chefe de Assessoria Técnica de  Controle da Frota de  

  Máquinas e Veículos Pedados; 
    - Chefe de Assessoria Técnica da Conservação de Ruas e 

 Estradas Urbanas, Rurais e Vicinais; 
    - Chefe de Assessoria Técnica da Conservação de Estradas  

  Rurais e Vicinais; 
    - Chefe de Assessoria Técnica da Iluminação Pública; 

 
XIII ï Secretaria Municipal dos Assuntos Jurídicos e da Segurança Pública   

 - Diretor Geral Procuradoria; 
  - Diretor Técnico da Procuradoria Judicial; 

   - Diretor Executivo da Procuradoria Administrativa; 
   - Diretor Executivo da Procuradoria Fiscal; 
   - Diretor Executivo da Procuradoria  de Assuntos Judiciais; 
   - Diretor Executivo da Procuradoria  de Assistência Judiciária; 
    - Chefe de Assessoria Técnica de Julgamento Tributário; 
    - Chefe de Assessoria Técnica do Processo Legislativo; 
 - Comissão Permanente de Sindicância;  
 - Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar. 
  

- Diretor Geral de Segurança Pública Municipal; 
  - Diretor Técnico de Segurança Pública; 

   - Diretor Executivo de Segurança Pública; 
    - Chefe Executivo de Segurança Pública. 

 
Art. 6º  Fica acrescido 01 (um) cargo de Secretário Municipal, símbolo S-1, à Relação de Cargos constante do Anexo II da Lei 1513/2012,  alterada pela Lei 1544/2013, cargo esse 
que será ocupado pelo Secretário Municipal da Infraestrutura e Obras, passando aquela, a vigorar com o total de 12 (doze) Cargos de Secretários Municipais.  
 
Art. 7º Esta Lei entrará em vigor em na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 11 de setembro de 2.013, revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 11 de outubro de 2.013. 

EVANI JUSTUS 
PREFEITA MUNICIPAL 

 

 
LEI Nº 1.560 

Data: 11 de outubro de 2.013. 
 

Súmula: Autoriza o Poder Executivo a outorgar permissão de uso de bem público, dos boxes municipais localizados no Terminal Rodoviário Governador Álvaro Dias. 

A Câmara Municipal de Guaratuba aprovou e eu, Prefeita Municipal, sanciono a seguinte lei: 
 
Art. 1º  Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a outorgar permissão de uso de bem público dos boxes municipais localizados no Terminal Rodoviário Governador Álvaro Dias, 
nos termos da presente lei. 
 

Parágrafo Único: O layout dos boxes municipais localizados no Terminal Rodoviário Governador Álvaro Dias, contendo seu tamanho, localização e tipo de exploração, bem como o 
valor equivalente ¨ ñluvasò ser§ definido pelos setores t®cnicos da administra­«o municipal.  
 
Art. 2º  As áreas de agências serão de uso exclusivo das empresas transportadoras que operam no terminal, mediante Termo de Outorga de Permissão de Uso, por prazo 
indeterminado, de modo a garantir à transportadora, condições para operar suas linhas.  
 

Parágrafo Único. Poderá haver retomada parcial da área de agência, da transportadora que tiver reduzido seus serviços por transferência ou recessão 
de linha ou pelo remanejamento necessário ao estabelecimento de outras transportadoras que venham a operar linhas no terminal. 
 
 

Art. 3º  As permissões de uso dos boxes comerciais localizados no Terminal Rodoviário Governador Álvaro Dias serão outorgadas de forma personalíssima, por prazo determinado e 
onerosas, mediante escolha do permissionário por licitação pública na modalidade concorrência pública e no tipo maior lance por ñluvasò. 
 
§ 1º  Para fins do procedimento licitatório a expressão ñluvasò constante do caput deste artigo, diz respeito à quantia acima do preço da permissão de uso do bem público, que será 
cobrada pela transferência de estabelecimento comercial - box do terminal rodoviário - corresponde ao valor do ponto e da da clientela. 
 
§ 2º  As permissões de uso relativas as áreas de agências das empresas detentoras das concessões de transporte intermunicipal e int erestadual de passageiros serão outorgadas 
independentemente de procedimento licitat·rio e pagamento de ñluvasò, mas estar«o sujeitas, como as demais, ao pagamento mensal do preço público fixado pelo uso do bem público, 
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bem como, a Quota de Manutenção, Conservação e Limpeza, calculada pela administração pública, levando-se em consideração o rateio das despesas dos espaços comuns aos 
usuários. 
 
§ 3º  As permissões de uso dos boxes comerciais terão duração de 10 (dez) anos, improrrogáveis.  
 
§ 4º  A exploração comercial será executada em nome do permissionário, por sua conta e risco, mas sempre nas condições e com os requisitos estabelecidos no edital que reger o 
procedimento licitatório. 
 
§ 5º  As empresas interessadas em participar do procedimento licitatório para permissão de uso dos boxes comerciais deverão, obrigatoriamente, apresentar no Protocolo Geral do 
Município, um Projeto Básico da disposição dos móveis, devendo demonstrar critérios de qualidade no atendimento ao público,  da forma de atendimento, do armazenamento do 
estoque e todas as demais disposições de equipamentos e materiais que estejam no ambiente do estabelecimento. 
 
§ 6º  Todos os permission§rios dever«o apresentar ñdesenho técnicoò demonstrando a ñplacaò ou ñpintura de identifica­«oò do box que ser§ colocado na fachada do mesmo, afim de 
que sejam previamente aprovados pelo setor competente da municipalidade no que tange aos padrões mínimos de poluição visual. 
 
§ 7º  Os permission§rios dos boxes comerciais efetuar«o o recolhimento do valor de ñluvaò em at® 24 (vinte e quatro) parcelas mensais e consecutivas, sendo a primeira no prazo 
máximo de 10 (dez) dias após a assinatura do Contrato e expedição do Termo de Permissão de Uso de Bem Público, mediante pagamento de Documento de Arrecadação Municipal 
- DAM, em instituição bancária oficial. 
 
§ 8º  Todos os permissionários deverão efetuar o pagamento mensal do preço público fixado pela utilização do bem público, sob pena de revogação da permissão, mediante Documento 
de Arrecadação Municipal ï DAM, nas datas previstas no instrumento de contrato. 
 
§ 9º  O preço público de cada box do Terminal Rodoviário Governador Álvaro Dias deverá ser fixados em até 30 (trinta) dias a contar da publicação da presente lei,  pela Comissão 
Municipal de Valores Imobiliários do Município de Guaratuba, levando-se em consideração a metragem quadrada de cada unidade, e amplamente divulgado aos interessados no 
certame licitatório, bem como aos concessionários dos serviços de transporte interestadual e intermunicipal de passageiros que tenham boxes no Terminal Rodoviário. 
 
§ 10.  Os preços  públicos pelo uso dos bens públicos sofrerão reajuste anual através do índice avaliado pelo IGP-M para o período, sendo o primeiro reajuste um ano após a data da 
assinatura do contrato e os demais aplicados automaticamente pela administração nos anos subsequentes. 
 
Art. 4º  Constituem obrigações dos permissionários dos boxes e agências do Terminal Rodoviário Governador Álvaro Dias: 
 
I - propiciar todas as condições para a fiscalização, pelo Município, do uso do imóvel, bem como pela prestação dos serviços iner entes ao objeto; 
 
II - manter sob sua responsabilidade todas as condições de higiene do local e segurança das pessoas que ali frequentam; 
 
III - iniciar as atividades comerciais no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da data da assinatura do contrato, sob pena de cancelamento da permissão, atendendo a todas 
as disposições legais vigentes quanto ao alvará, licença sanitária, etc.; 
 
IV - o permissionário deverá recrutar e contratar a mão de obra especializada, em seu nome e sob sua responsabilidade, sem qualquer solidariedade da Prefeitura, cabendo-lhe 
efetuar os pagamentos, inclusive aos encargos previstos na legislação trabalhista, previdenciária e fiscal, bem como os seguros e quaisquer outros decorrentes de condição e 
supervisão dos encargos administrativos, tais como: controle de ponto, fiscalização e orientação técnica, controle, ausências permitidas, licenças autorizadas, férias, punições, 

admissões, demissões, transferências, promoções, etc.; 
 
V - pagar os empregados em dia e exibir ao Município, sempre que solicitada, as folhas de pagamento e guias de recolhimento de contribuições previdenciárias INSS e FGTS, em 
que se comprove a inclusão dos empregados utilizados na exploração comercial;  
 
VI - assumir todas as despesas relativas a pessoal e quaisquer outras oriundas, derivadas ou conexas com o contrato, inclusive quanto a equipamentos de segurança no trabalho, 
devendo ainda, para todos os efeitos legais, declarar o permissionário a inexistência de qualquer vínculo empregatício entre seus empregados e/ou prepostos e o Município; 
 
VII - responder perante a vigilância sanitária pela higiene e qualidade dos serviços prestados; 
 
VIII - responder, civil e criminalmente, por qualquer prejuízo causado a terceiros na utilização dos bens públicos objeto deste, inc lusive da infortunística do trabalho; 
 
IX - respeitar a legislação vigente para a atividade, perante a fiscalização de todos os órgãos oficiais;  
 
X - recolher todos os impostos, taxas, contribuições e preços públicos em dia e apresentá-los à fiscalização da Prefeitura sempre que solicitado; 
 
XI - não praticar atividades ilegais na exploração do imóvel objeto deste; 
 
XII - é de inteira responsabilidade da permissionária o empreendimento como um todo, isentando o Município de qualquer responsabilidade, quanto ao lucro/prejuízo na exploração 
comercial dos serviços no local avençado; 
 
XIII - responder ás autoridades competentes por descumprimentos das leis e normas para o ramo de atividade, isentando o Município de culpa, responsabilidade e solidariedade; 
 
XIV - pagar, às suas custas, as despesas com energia elétrica, água e esgoto, inerentes ao imóvel e, ainda, mensalmente, uma importância relativa à Quota de Manutenção, 

Conservação e Limpeza, de acordo com o estipulado no Termo de Permissão; 
 
XV - manter o imóvel em perfeito estado de conservação, bem como restituí-lo em pleno estado de conservação, em caso de vencimento ou cancelamento do contrato;  
 

XVI - pagar, na data avençada, o valor do preço público fixado pela administração; 
 
XVII - responder pela manutenção diária do imóvel, isentando o Município de qualquer obrigação e responsabilidade por qualquer dano ocorrido; 
 
XVIII - cumprir o horário de atendimento ao público, respeitadas as leis vigentes ou horário de atividade da Rodoviária Municipal;  
 
XIX - utilizar uniformes adequados e bem apresentados por seus funcionários; 
 
XX - não transferir, sublocar ou ceder a terceiros o bem ou a exploração comercial.  
 
Art. 5º  Em caso de atraso injustificado no pagamento do preço público pela utilização mensal do box, será aplicada ao permissionário multa de 2% e juros moratórios de 1% ao mês 
ou fração, sem prejuízo de outras penalidades previstas. 
 

Parágrafo Único. Pelo atraso no pagamento superior a 10 (dez) dias corridos, independente de justificativa, o Município deterá o direito a rescisão contratual, e ainda aplicação de 
cláusula penal de 10%, calculada sobre a somatória do Valor Contratual e o saldo do preço público restante até o final da permissão. 
 
Art. 6º  Pelo descumprimento das demais obrigações contratuais determinadas na presente lei, não contempladas no artigo anterior, poderá, a critério da Administração, ser aplicado 
multa diária de valor equivalente a 0,10% sobre o valor contratual até a regularização da inadimplência, podendo, pelo descumprimento das determinações, ocorrer a rescisão 
contratual, com incidência da cláusula penal prevista no Parágrafo Único do art. 4º. 
 
Art. 7º  Havendo a revogação da permissão por descumprimento das cláusulas contratuais ou culpa do permissionário, a qualquer tempo, o permissionário não terá direito a qualquer 
indenização ou ressarcimento, devendo devolver o imóvel ao Município, em perfeitas condições no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias contados da data da notificação. 
 
Art. 8º  São motivos para a rescisão da permissão: 
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I - deixar o permissionário de cumprir o previsto nesta Lei; 
 
II - dar o permissionário à sala comercial destinação diversa da estabelecida nesta Lei e no contrato decorrente dela, perdendo, neste caso, as benfeitorias de qualquer natureza nele 
implantadas; 
 
III ï a interrupção das atividades comerciais pelo permissionário; 
 
IV - a dissolução ou insolvência, do permissionário ou apresente qualquer outra razão que venha a importar na descontinuidade de suas atividades; 
 
V ï a  inadimplência com o valor da permissão, seja do preço público relativo a utiliza­«o mensal do bem, seja no relativo ao pagamento das ñluvasò contratuais; 
 
VI ï transferir, sublocar ou ceder a terceiros, a qualquer título a permissão de uso ou a exploração comercial do bem público;  
 
Art. 9º  Fica assegurado ao permissionário o contraditório e a ampla defesa. 
 
Art. 10.  O Município de Guaratuba poderá revogar a permissão a qualquer tempo por critérios de interesse público devidamente justificados, ante a precariedade do instituto da 
permissão que rege a presente, sem possibilidade de oposição do permissionário, salvo se houver abuso de poder ou desvio de finalidade da Administração.  
 
Art. 11. O Poder Executivo baixará decreto regulamento o funcionamento do Terminal Rodoviário Governador Álvaro Dias em até 90 (noventa) dias a contar da publicação desta lei.  
 
Art. 12. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 11 de outubro de 2.013.  

EVANI JUSTUS 
PREFEITA MUNICIPAL 

 

 
LEI  Nº 1.561 

 
Data: 14 de outubro de 2.013. 

 

Súmula: Concede Título de Cidadão Honorário ao Sr. AYRTON JOÃO CORNELSEN. (Projeto de Lei nº 538 da Câmara Municipal de Vereadores - Vereador Artur Carlos dos Santos) 

A Câmara Municipal de Guaratuba aprovou e eu, Prefeita Municipal, sanciono a seguinte lei: 
Art. 1º - Fica concedido o Título de Cidadão Honorário de Guaratuba ao Sr. AYRTON JOÃO CORNELSEN, pelos relevantes serviços prestados ao Município de Guaratuba 

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as demais disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 14 de outubro de 2.013. 
EVANI JUSTUS 

Prefeita Municipal 
 

 
 

DECRETOS 

 
DECRETO Nº 16647/2013.  

Data: 03 de janeiro de 2.013 

                                           
SÚMULA: ñDISPìE SOBRE A ABERTURA DE CR£DITO ADICIONAL SUPLEMENTAR MOTIVADOS PELO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DE RECURSOS VINCULADOS, 

SUPERAVIT DE FONTES DE RECURSOS VINCULADAS, E CANCELAMENTO PARCIAL DO ORÇAMENTO PARA ATENDER DESPESAS COM AS SECRETARIAS DO 
MUNICĉPIOò.  
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARATUBA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nas leis n° 4.320/64 e lei orçamentária 1.515/12, DECRETA:  
                                   
Art. 1º - Fica aberto, no Orçamento do corrente exercício, Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 8.893.170,39 (Oito milhões oitocentos e noventa e três mil cento e setenta 
reais e trinta e nove centavos), motivados por: cancelamentos de dotações orçamentárias vigentes, no valor de R$ 1.840.354,83 (Hum milhão oitocentos e quarenta mil trezentos e 
cinquenta e quatro reais e oitenta e três centavos), excesso de arrecadação de recursos vinculados no valor de R$ 1.950.163,16 (Hum milhão novecentos e cinquenta mil cento e 
sessenta e três reais e dezesseis centavos) e Superávit de Fontes de recursos vinculados no valor de R$ 5.102.652,40 (Cinco milhões cento e dois mil seiscentos e cinquenta e dois 
reais e quarenta centavos), conforme prevê artigo 6.°, inciso I, II, III, IV, V) da lei Municipal 1.515/12 e artigo 43 § 1° Inciso I, II, II da lei federal 4.320/64. 
 
I ï SUPLEMENTAÇÃO POR CANCELAMENTOS: 
R$ 1.840.354,83  
Relatório de alteração detalhado em anexo. 
 
II ï SUPLEMENTAÇÃO POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO: 
R$ 1.950.163,16 
Relatório de alteração detalhado em anexo. 
 
III ï SUPLEMENTAÇÕES POR SUPERÁVIT: 
5.102.652,40 
Relatório de alteração detalhado em anexo. 
 

TOTAL GERAL ART. 1º 8.893.170,39 

 

Art. 2º - Para cobertura do crédito adicional suplementar autorizado no artigo primeiro, será utilizado recurso proveniente de Cancelamento de Dotações Orçamentárias, excesso de 
arrecadação de recursos vinculados e Superávit de Fontes de Recursos Vinculadas, de acordo com o Inciso I, II e III, Parágraf o 1º, Artigo 43 da Lei Federal 4320/64, conforme 
demonstrativo abaixo: 
 
I ï CANCELAMENTO DO ORÇAMENTO 
R$ 1.840.354,83 
Relatório de alteração detalhado em anexo. 
 
II ï RECEITAS PROVENIENTES DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO: 
R$ 1.950.163,16 
Relatório de alteração detalhado em anexo. 
 
III ï SUPERÁVIT FINANCEIRO DE RECURSOS VINCULADOS: 
5.102.652,40  
Relatório de alteração detalhado em anexo. 

 

TOTAL GERAL ART. 2º 8.893.170,39 

 

Art. 3º. - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos retroagem a 03 de Janeiro 2.013, revogando-se as disposições em contrário. 
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CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 03 de Janeiro de 2.013. 

EVANI JUSTUS 

Prefeita Municipal 
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DECRETO Nº 18.392 

Data: 01 de outubro de 2013. 
 
Súmula: Concede Aposentadoria por Idade à servidora MARIA AMORIM DA SILVA. 
 
A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o processo protocolado sob o nº 7.137/12 de 10/05/2.012, DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica concedida a partir do dia 16 de setembro de 2.013, Aposentadoria por Idade á servidora MARIA AMORIM DA SILVA, Auxiliar de Servi­os Gerias ñbò, lotada do Quadro 
Próprio de Pessoal do Executivo Municipal de Guaratuba, com proventos mensais de R$ 678,00 (seiscentos e setenta e oito reais), em conformidade com o artigo 40, § 1º, inciso III, 
al²nea ñbò da Constitui­«o Federal. 
 
Parágrafo Único ï Para perfeita consecução do contido neste Artigo, fica ressalvado o disposto no artigo 75, inciso III, parágrafo 5º da Constituição do Estado do Paraná. 
 
Art. 2º - A revisão dos proventos dar-se-á na forma da legislação específica. 

 
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

 
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, 01 de outubro de 2013.  

EVANI JUSTUS 
Prefeita Municipal 

 

 
DECRETO Nº 18.393 

Data: 01 de outubro de 2013. 
 
Súmula: Concede Pensão Vitalícia ao Sr. WALMOR DO NASCIMENTO. 
 
A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o processo protocolado sob o nº 11.438/13 de 24/07/2.012, DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica concedida Pensão Vitalícia ao Sr. WALMOR DO NASCIMENTO, cônjuge beneficiário da Srª LUCI MARA SANTANA, servidora do Quadro Próprio de Magistério do 
Executivo Municipal de Guaratuba, falecida em 18/07/2013, recebendo esta 100% dos proventos da servidora falecida no total mens al de R$ 1.811,40 (hum mil oitocentos e onze 
reais e quarenta centavos), em conformidade com o artigo 40 e ss da Lei Municipal nº 1.383/09. 
 
Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 18 de julho de 2.013.  

 
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 
 
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, 01 de outubro de 2013. 

EVANI JUSTUS 
Prefeita Municipal 

 

 


